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cflw{eiútia e/lfpwnicijial rÍe C{6ünceü;M- d(), C{6aJdel°' 
Estado do Espírito Santo 

P R O J E T O D E L E I NQ 027/88 ------- ---

DISPÕE SOBRE TAXA DE ILu~IIiL~ÇÃO PÕBLICA E 

DA OUTRAS PROVIDtNCIAS: 

O Prefeito Municipal de Conceição do Cas 

telo, no Estado do Espirito Santo, FAÇO SABER 7 que a 

Câmara Municipal Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

ARTIGO lº - A Taxa de Iluminação Pública de que trata 

o artigo lº da Lei nº 201/87, ele 07/12/87, será: 

A) Quando o Imóvel situar-se em logradouro 

PÚblico servido por ilum.inação incande~ 

cente ou vapor de mercurio e outros ti 

pos: OTN- 0,17 (dezessete centezimos ), 

vigente no mês de cobrança. 

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor em lº de janeiro 

de 1989, revogadas as disposições em contrárioº 

GAEI11ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CON 

CEIÇÃO DO CASTELO=ES, aos qua~ro dias 

do mês de novembro de l988 
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~dtuia G4'6unicijial de YSonceiçM d°' 94a4td°' 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2 027/88. 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Cumpre-nos encaminhar a v.sa. e demais pares o Projeto 

de Lei em anexo, que trata da taxa de iluminação pública no municÍ 

pio. 

A alteração na cobrança da taxa de iluminação pública se 

faz necessário devido à corrida inflacionária do País. A conta Convê --
nio/ iluminação pública deste município de Conceição do Castelo,bem 

1 

como de outros municípios. vem apresentando Déficit; o que obriga a 

Prefeitura a desembolsar recursos dos seus cofres para cobrir. 

Como V.Sas. vem acompanhando a anos, a cada Exercício é pr~ 

ciso alterar a Legislação Municipal relacionada com a taxa de ilumi

nação pública. Agora, com essa alteração, vin~ulando o valor da taxa 

à OTN do mês de cobrança, não mais haverá necessidade de alteração / 

continuas na lei. 

O objetivo também é dar condições ao município, no atendi

mento às solicitações de seus munícipes no que se refere à: extensão 

de rede, colocação de postes, luminárias e outros ••• Pois havendo sal 

do positivo na conta de ilunação pública, as despesas com a realização 

desses serviços serão debitadas na referida conta, não havendo neces

sidade de desembolso de recursos por parte do municÍpioe 

·;1 Esper·ando mais uma vez contar com o apoio unanime para a 

-aprovaçao de presente Projeto de Lei, agradecemos e renovamos pro-

testos de estima e consideração, 

Atenciosamente 

V' T~M 
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Av. José G:-i/o, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo ES 



ESTllDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

.-. \~i: 

COMISSXO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

() ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 027/88. 

INTERESSADOi PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONCLEIÇ~O DO CASTELO. 

- ~ A .. 

• .., A COM ISS/-\0_ DE JUSTIÇA E RE~AÇAO DA. CAmara Mun ic i~ 
pai de Conpe1cao do Casteld-ES., apos examinar devidamente o Pro-

!> tl'tl nl , 

jeto de Lei nº 027/88, que dispoe sobre TAXA DE ILUMINAÇAO PUBLI-
CA E DÁ OUTRAS PROV ID~NC IAS, Projeto este de Autor ia do EXmo.· Sr .• 
Chefe do Poder Executivo Municipal, Resolve dar o seu parecer fa
vor~ve 1 ~ aprovação· do ref.er _i clo Projeto conforme redigi do •.. 

em 02 de DezembI'O de ·1988. 
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- ESTllDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara ~!lunicipal de Conceição 

P A R E C E R 

do Castelo . ' 

COMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE lEI Nº 027/88. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO. 

N Ã 

A-COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA Camara Munici-

pal dle Conceiçrio do CasteJo ..... ES., ap~s ex3mina~ devidamente o Pro 
jeto de le; nº 0:27 /88, que d i"spÕn sobt .. e TAXA DE 1LUM1 NAÇÃO PÚBLI: 
CA E D,.\ Ol!TRAS PRóVIDtNClf~.$, r1~ojeto este do Autoria do EXmo. Sr. 
Chefe do Poder. E,.<ecut i v0 ;M•.m i e r p~d ,· Reso ! ve dar o seu 1 parecer fa 

, ' • N ; -

vorav~l a .:1provaçeo ·d~ referido Projeto conforme redigido • 
.. . ·· 

Sala das Se,ssÕes; em 02 deDezembro · de 1·983 .. 
' • (1 ) . 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câmnrn M,mi.cipal de Conceição do Casleio 
-. E. SANTO 
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